                      PROJETO  DE  LEI  N.º 342, de 2001.

               Dá denominação a passarela existente na Estrada de Caucaia do Alto, altura do km 5, em Vargem Grande Paulista.


A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÂO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Patrick dos Santos Freire” a passarela existente na Estrada de Caucaia do Alto, altura do km 5, em Vargem Grande Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     JUSTIFICATIVA

O jovem Patrick dos Santos Freire nasceu aos 07 de agosto de 1983 na cidade de Cotia. Era filho do Senhor Antonio Veríssimo Freire e  de Dona Vera Lúcia dos Santos.

Patrick desde a infância sempre foi um menino maravilhoso, tendo começado a estudar aos seis anos de idade.

Já na 1a série do 1º Grau, o ilustre homenageado foi sempre muito estudioso, e seu passatempo preferido era jogar futebol com seus amigos, tendo participado de vários campeonatos da região e olimpíadas estudantis.

Aos quinze anos de idade começou a trabalhar como office-boy, sem nunca deixar os estudos de lado.

Em março de 1999, estava cursando o 1º ano do 2º Grau da Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus Laércio Surin, em Vargem Grande Paulista, quando teve de interromper seus estudos por causa de grave doença, e veio a falecer em 01 de setembro de 1999.

A sua morte prematura deixou a todos que o conheceram uma perda difícil de remediar.

Por essas razões, entendemos ser justo homenagear tão querido jovem, atribuindo assim o nome de um ex-aluno, a passarela que dá acesso a referida escola com a presente proposição, para cuja aprovação contamos com o beneplácito dos nobres Pares.

                                      Sala das Sessões, em

                                      DEP. EDSON APARECIDO
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